LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispbe sobre o Imposto Sobre Servicos de Qualquer
Natureza, de competéncia dos Municipios e do Bostri
Federal, e d&a outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e mBaosa a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° O Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natyrde competéncia dos Municipios
e do Distrito Federal, tem como fato gerador atpg@® de servicos constantes da lista anexa, ainda
gue esses nao se constituam como atividade preoteeo prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o servigo prevea do exterior do Pais ou cuja
prestacao se tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 2° Ressalvadas as excecgOes expressas na ligstg aseservicos nela mencionados nao
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operacdes Relativ@&culagcdo de Mercadorias e Prestacfes de
Servicos de Transporte Interestadual e Intermuaicgpde Comunicacdo - ICMS, ainda que sua
prestacédo envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3° O imposto de que trata esta Lei Complememteide ainda sobre o0s servigos
prestados mediante a utilizacdo de bens e serpigblicos explorados economicamente mediante
autorizacdo, permissao ou concessao, com o pagauehetarifa, preco ou pedagio pelo usuario final
do servigo.

§ 4° A incidéncia do imposto ndo depende da deragimdada ao servigo prestado.

Art. 2° O imposto ndo incide sobre:

| - as exportacdes de servicos para o exteriorads; P

Il - a prestacdo de servicos em relacdo de emprdg®,trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de conselho consultivo ou deatbo fiscal de sociedades e fundacdes, bem
como dos socios-gerentes e dos gerentes-delegados;

lll - o valor intermediado no mercado de titulosvaores mobiliarios, o valor dos
depositos bancarios, o principal, juros e acréssimmmratorios relativos a operacdes de crédito
realizadas por instituicdes financeiras.

Paragrafo unico. Nao se enquadram no dispostoamoit 0s servicos desenvolvidos no
Brasil, cujo resultado aqui se verifigue, ainda gymagamento seja feito por residente no exterior.

LISTA DE SERVICOS ANEXA A LEI COMPLEMENTAR N° 11@E 31 DE JULHO DE 2003.

1 - Servicos de informéatica e congéneres.

1.01 - Analise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programacéo.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 - Elaboracé&o de programas de computadordgsive de jogos eletrénicos.
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1.05 - Licenciamento ou cesséao de direito de ugwaigramas de computacao.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 - Suporte técnico em informéatica, inclusiveaatacdo, configuracdo e manutencéo de
programas de computacéo e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confec¢do, manutencao e zdgab de paginas eletronicas.

2 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento deugrahatureza.

2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento@aeguer natureza.

3 - Servicos prestados mediante locacao, cessdioai® de uso e congéneres.

3.01 - (VETADO)

3.02 - Cessao de direito de uso de marcas e de dm@ropaganda.

3.03 - Exploracéo de salbes de festas, centro ueengdes, escritorios virtuaistands,
guadras esportivas, estadios, ginasios, audit@asas de espetaculos, parques de diversdes, sancha
e congéneres, para realizacdo de eventos ou neglecmualquer natureza.

3.04 - Locacéo, sublocagao, arrendamento, diret@akssagem ou permisséo de uso,
compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postabps, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 - Cessdao de andaimes, palcos, coberturasas @struturas de uso temporario.

4 - Servigos de saude, assisténcia médica e comgene

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Analises clinicas, patologia, eletricidadédina, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, ¢pafia e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanagrimanicomios, casas de saude, prontos-
socorros, ambulatorios e congéneres.

4.04 - Instrumentacéo cirargica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servi¢os auxiliares.

4.07 - Servigos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaladjia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadaatamento fisico, organico e mental.

4.10 - Nutricao.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 - Proteses sob encomenda.

4.15 - Psicandlise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperacao, craskles,e congéneres.

4.18 - Inseminacgéo artificial, fertilizag@iovitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, éysraen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, séme@iodrg materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia onteatto movel e congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individuatomvénios para prestacdo de
assisténcia médica, hospitalar, odontologica e &oergs.

4.23 - Outros planos de saude que se cumpram sitrdgéservicos de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas palg operador do plano mediante indicacdo do
beneficiario.

5 - Servigcos de medicina e assisténcia veterimatiangéneres.
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5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontosesros e congéneres, na area

veterinaria.

espécie.

5.03 - Laboratérios de andlise na area veterinaria.

5.04 - Inseminacdo artificial, fertilizac@iovitro e congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémedodrg materiais bioldgicos de qualquer

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia oumtieatto movel e congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezanaojamento e congéneres.
5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médiavivaria.

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atigglfisicas e congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedgercongéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéangéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e corgjénere

6.04 - Ginastica, danca, esportes, natacdo, agesais e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimergga e congéneres.

7 - Servicos relativos a engenharia, arquitetuemlagia, urbanismo, construgéo civil,

manutencao, limpeza, meio ambiente, saneamentog€eres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arguagegeologia, urbanismo, paisagismo

e congéneres.

7.02 - Execucdao, por administragdo, empreitadaubamapreitada, de obras de construcéo

civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras akantes, inclusive sondagem, perfuracao de pocos,
escavacao, drenagem e irrigacdo, terraplanagemmeatacdo, concretagem e a instalacdo e

montagem de produtos, pecas e equipamentos (exéetonecimento de mercadorias produzidas pelo

prestador de servigos fora do local da prestacaseiwicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboracdo de planos diretores, estudosatélistade, estudos organizacionais e

outros, relacionados com obras e servi¢os de eaganklaboracdo de anteprojetos, projetos basicos
e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demoligao.
7.05 - Reparagcdo, conservacao e reforma de edifi@stradas, pontes, portos e

congéneres (exceto o fornecimento de mercadorizdupidas pelo prestador dos servicos, fora do
local da prestacao dos servigos, que fica sujeit€MS).

7.06 - Colocacéo e instalacdo de tapetes, carpetesalhos, cortinas, revestimentos de

parede, vidros, divisdrias, placas de gesso e oang&€, com material fornecido pelo tomador do

servico.

7.07 - Recuperacéo, raspagem, polimento e lustidgfosos e congéneres.
7.08 - Calafetacéao.
7.09 - Varricdo, coleta, remocéo, incineracéo,atrento, reciclagem, separacédo e

destinacéo final de lixo, rejeitos e outros ressdgaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencdo e conservacdo de viagradouros publicos, imoveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decoracao e jardinagem, inclusive cortedapte arvores.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de gealgqatureza e de agentes fisicos,

quimicos e bioldgicos.

7.13 - Dedetizacao, desinfeccdo, desinsetizacamipacao, higienizacdo, desratizacao,

pulverizagao e congéneres.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

7.14 - (VETADO)

7.15 - (VETADO)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeaddudnagdo e congéneres.

7.17 - Escoramento, contencdo de encostas e Senoggéneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, cabaiss, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalizacdo da execucabes de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacdoyartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geograficgeodésicos, geoldgicos, geofisicos e
congéneres.

7.21 - Pesquisa, perfuracdo, cimentagdo, mergulperfilagem, concretacao,

testemunhagem, pescaria, estimulacédo e outrogeemelacionados com a exploracdo e explotacéo
de petrdleo, gas natural e de outros recursos aifer

7.22 - Nucleacao e bombardeamento de nuvens e roemge

8 - Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pgi@g® educacional, instrucao,
treinamento e avaliacao pessoal de qualquer graatoweza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental,ionécuperior.

8.02 - Instrucdo, treinamento, orientacdo pedagogc educacional, avaliacdo de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servicos relativos a hospedagem, turismo, viegecongéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hagast-service condominiais,flat,
apart-hotéis, hotéis residéncrasidence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensoes e
congéneres; ocupagao por temporada com fornecindenservico (o valor da alimentacao e gorjeta,
guando incluido no preco da diaria, fica sujeitdraposto Sobre Servicos).

9.02 - Agenciamento, organiza¢ao, promogao, intdiagéo e execugcao de programas de
turismo, passeios, viagens, excursoes, hospedaganmgéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servicos de intermediacédo e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagioatnbio, de seguros, de cartbes de
crédito, de planos de saude e de planos de prevadgnivada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéotitllos em geral, valores
mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagadir@itos de propriedade industrial,
artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéocadntratos de arrendamento
mercantil (easing), de franquiaf¢anchising) e de faturizagcaddctoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdehs moveis ou iméveis, nédo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusiyeelas realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propagandelusive o agenciamento de
veiculagcdo por quaisquer meios.

10.09 - Representacéo de qualquer natureza, imelasimercial.

10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenavelilancia e congéneres.
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11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terseatitomotores, de aeronaves e de
embarcacoes.

11.02 - Vigilancia, seguranca ou monitoramentoateske pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depoésito, carga, descamgamacdo e guarda de bens de
qualquer espécie.

12 - Servicos de diversoes, lazer, entretenimentmgéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibi¢cdes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditério.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazergéneres.

12.06 - Boatedaxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, Operas, concertostaigcifestivais e
congéneres.

12.08 - Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletronicaséo.

12.10 - Corridas e competicbes de animais.

12.11 - Competicbes esportivas ou de destrezaafigic intelectual, com ou sem a
participacéo do espectador.

12.12 - Execucéo de musica.

12.13 - Producdo, mediante ou sem encomenda préeiaeventos, espetaculos,
entrevistas,shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, Operas, dmscerecitais, festivais e
congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes deshau ndo, mediante transmisséo
por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou fobwér trios elétricos e congéneres.

12.16 - Exibicdo de filmes, entrevistas, musicagpetaculosshows, concertos, desfiles,
Operas, competicdes esportivas, de destreza intelex congéneres.

12.17 - Recreagao e animacao, inclusive em festasrdos de qualquer natureza.

13 - Servicos relativos a fonografia, fotografimecnatografia e reprografia.

13.01 - (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravacdo de sons, inclusiveagem, dublagem, mixagem e
congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive tag@&o, ampliacdo, copia, reproducéo,
trucagem e congéneres.

13.04 - Reprografia, microfiimagem e digitalizag&o.

13.05 - Composicdo gréafica, fotocomposicao, cligherzincografia, litografia,
fotolitografia.

14 - Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagéo, limpeza, lustracao, reviséarga e recarga, conserto, restauracao,
blindagem, manutencédo e conservacdo de maquinasjlog aparelhos, equipamentos, motores,
elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecadesmganpregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegpartes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneracéo de pneus.
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14.05 - Restauracao, recondicionamento, acondigiento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, aaQéo, corte, recorte, polimento, plastificacéo e
congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalacdo e montagem de aparelhos, mé&quenaquipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuario finalusxwamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocacao de molduras e congéneres.

14.08 - Encadernacdao, gravacao e douracao de,lnendstas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o materialfénecido pelo usuéario final, exceto
aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos enh gera

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério @néeiro, inclusive aqueles prestados por
instituicdes financeiras autorizadas a funcion#a pmido ou por quem de direito.

15.01 - Administracdo de fundos quaisquer, de aoits&e cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de chequaatados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive &@otrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanca, no Pais e enoexbem como a manutencdo das referidas
contas ativas e inativas.

15.03 - Locacdo e manutencdo de cofres particyulatesterminais eletrénicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamemageal.

15.04 - Fornecimento ou emissao de atestados eh gmiusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboracdo de ficha cadastrabvegdo cadastral e congéneres,
inclusdo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes agja&ls sem Fundos - CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissao, reemissao e fornecimento de gvesmsprovantes e documentos em
geral; abono de firmas; coleta e entrega de doctowebens e valores; comunicacdo com outra
agéncia ou com a administracdo central; licenciametetrénico de veiculos; transferéncia de
veiculos; agenciamento fiduciario ou depositarevalucdo de bens em custodia.

15.07 - Acesso, movimentagao, atendimento e ca@nsuttontas em geral, por qualquer
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-gmihternet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; aceasoutro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informacélegivas a contas em geral, por qualquer meio
OU processo.

15.08 - Emissao, reemissao, alteracdo, cessadjtsigd®, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, analise e avaliacampdeacdes de crédito; emissao, concessao, alteraca
ou contratacdo de aval, fianga, anuéncia e cong&nservicos relativos a abertura de crédito, para
quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantiégsing) de quaisquer bens, inclusive cesséo de direitos e
obrigac@es, substituicdo de garantia, alteracauetamento e registro de contrato, e demais sexrvico
relacionados ao arrendamento mercalefgng).

15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebasieou pagamentos em geral, de
titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cardbidributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrénico, automatico ou pajuiméas de atendimento; fornecimento de posicao
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de cobranca, recebimento ou pagamento; emissa@rdésg fichas de compensacao, impressos e
documentos em geral.

15.11 - Devolucao de titulos, protesto de tituksstacdo de protesto, manutencao de
titulos, reapresentacéo de titulos, e demais sar@gles relacionados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de tituloglenres mobiliarios.

15.13 - Servigcos relacionados a operagOes de camiogeral, edicdo, alteracéo,
prorrogacdo, cancelamento e baixa de contrato midiod emissdo de registro de exportacdo ou de
crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emiss@mecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamendereais servicos relativos a carta de crédito de
importagdo, exportacdo e garantias recebidas; emvicecebimento de mensagens em geral
relacionadas a operacdes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdanutencdo de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo sataciongéneres.

15.15 - Compensacao de cheques e titulos quaissgmigos relacionados a deposito,
inclusive depdsito identificado, a saque de coqtessquer, por qualquer meio ou processo, inclusive
em terminais eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emisséo, reemissao, liquidacao, alteracancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por gaalmeio ou processo; servi¢os relacionados a
transferéncia de valores, dados, fundos, pagamerdiosilares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissao, fornecimento, devolucéo, sustaigitselamento e oposicao de cheques
quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiliganvaliacdo e vistoria de imével ou obra,
analise técnica e juridica, emissdo, reemisséeraghio, transferéncia e renegociacdo de contrato,
emissao e reemissdo do termo de quitacdo e deemgigcos relacionados a crédito imobiliério.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servicos de transporte de natureza muihicipa

17 - Servicos de apoio técnico, administrativaidigo, contabil, comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer ea#iymao contida em outros itens desta
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compiladaonecimento de dados e informacgdes de qualquer
natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacdo, estenografia, elpete, secretaria em geral, resposta
audivel, redacdo, edicdo, interpretacdo, revisaolutdo, apoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenacdo, programacaaganiaacdo técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecdo eagg@lode mao-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em ecatémporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temparéaosatados pelo prestador de servico.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogé vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracdaledenhos, textos e demais materiais
publicitarios.

17.07 - (VETADO)

17.08 - Franquiaffanchising).

17.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e asadisricas.

17.10 - Planejamento, organizacdo e administragaéeidas, exposi¢cdes, congressos e
congéneres.
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17.11 - Organizacéo de festas e recepcoes; butét(er fornecimento de alimentacéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 - Administracdo em geral, inclusive de benegdcios de terceiros.

17.13 - Leildo e congéneres.

17.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusivaljca.

17.16 - Auditoria.

17.17 - Andlise de Organizagédo e Métodos.

17.18 - Atuaria e célculos técnicos de qualqueunreat.

17.19 - Contabilidade, inclusive servicos técnie@sixiliares.

17.20 - Consultoria e assessoria econémica oudeisn

17.21 - Estatistica.

17.22 - Cobranca em geral.

17.23 - Assessoria, analise, avaliagdo, atendimentmsulta, cadastro, selecao,
gerenciamento de informacfes, administracdo desa@nteceber ou a pagar e em geral, relacionados
a operacoes de faturizacdac{oring).

17.24 - Apresentacao de palestras, conferénciasn&eos e congéneres.

18 - Servigos de regulacdo de sinistros vinculaa®ntratos de seguros; inspecéo e
avaliacao de riscos para cobertura de contrat@egieros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis
e congéneres.

18.01 - Servicos de regulacdo de sinistros vinadaa contratos de seguros; inspecéao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contrateegleros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis
e congéneres.

19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilheteleraais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios,igmémclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacao e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bithetdemais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios,igméimnclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacdo e congéneres.

20 - Servicos portuarios, aeroportuarios, ferragoios, de terminais rodoviarios,
ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuérios, ferroportuarios, rgiido de porto, movimentacdo de
passageiros, reboque de embarcacdes, rebocaddeiescatracacdo, desatracacdo, servicos de
praticagem, capatazia, armazenagem de qualqueremajuservicos acessorios, movimentacao de
mercadorias, servicos de apoio maritimo, de moviagéio ao largo, servicos de armadores, estiva,
conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 - Servigcos aeroportuarios, utilizagdo de @@to, movimentagdo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, muaigd® de aeronaves, servicos de apoio
aeroportudrios, servigcos acessorios, movimentagaoeatcadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servicos de terminais rodoviarios, ferroes metroviarios, movimentacao de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operdogéstica e congéneres.

21 - Servicos de registros publicos, cartorariostariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartor&iostariais.

22 - Servicos de exploracao de rodovia.

22.01 - Servigcos de exploracdo de rodovia medieabganca de preco ou pedagio dos
usuarios, envolvendo execucdo de servicos de a@rs®, manutencdo, melhoramentos para
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adequacao de capacidade e seguranca de trangtac@p, monitoracdo, assisténcia aos usuarios e
outros servigcos definidos em contratos, atos deessfio ou de permissdo ou em normas oficiais.

23 - Servicos de programacao e comunicacao vidasgnho industrial e congéneres.

23.01 - Servigos de programacao e comunicacgaolydesenho industrial e congéneres.

24 - Servicos de chaveiros, confeccdo de carimblasas, sinalizacéo visuddanners,
adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confeccdo de casppiacas, sinalizacao visubgnners,
adesivos e congéneres.

25 - Servicos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixéioa ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de$locoroas e outros paramentos; desembaraco de
certiddo de Obito; fornecimento de véu, essa eosuaidornos; embalsamento, embelezamento,
conservacgao ou restauracdo de cadaveres.

25.02 - Cremacdao de corpos e partes de corpos érautzs:

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutencéo e conservacao de jazigos e @aosit

26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega despamdéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suasaas franqueadaspurrier e congéneres.

26.01 - Servicos de coleta, remessa ou entregardespondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suasaas franqueadaspurrier e congéneres.

27 - Servicos de assisténcia social.

27.01 - Servicos de assisténcia social.

28 - Servicos de avaliacdo de bens e servicosalgupr natureza.

28.01 - Servigos de avaliacao de bens e servicgsaquer natureza.

29 - Servicos de biblioteconomia.

29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servicos de biologia, biotecnologia e quémi

31 - Servicos técnicos em edificacdes, eletroniadetrotécnica, mecanica,
telecomunicacdes e congéneres.
31.01 - Servicos técnicos em edificacOes, eletenieletrotécnica, mecanica,

telecomunicacdes e congéneres.
32 - Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Servicos de desenhos técnicos.
33 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissdésgachantes e congéneres.
33.01 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissdespachantes e congéneres.
34 - Servicos de investigacoes particulares, detet congéneres.
34.01 - Servicos de investigacfes particularegtides e congéneres.
35 - Servicos de reportagem, assessoria de impiensalismo e relagdes publicas.
35.01 - Servicos de reportagem, assessoria demsgrgrnalismo e relacdes publicas.
36 - Servicos de meteorologia.
36.01 - Servicos de meteorologia.
37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e nuameq
37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelosreequans.
38 - Servicos de museologia.
38.01 - Servicos de museologia.
39 - Servicos de ourivesaria e lapidacao.
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39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidacéao (quanaaterial for fornecido pelo tomador
do servigo).

40 - Servicos relativos a obras de arte sob encdaen

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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LEI N°5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispbe sobre o controle sanitario do comeércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e meticgao a seguinte Lei:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° O controle sanitario do comércio de drogasdicamentos, insumos farmacéuticos
e correlatos, em todo o territdrio nacional, reg@ar esta Lei.

Art. 2° As disposicOes desta Lei abrangem as uegladngéneres que integram o servico
publico civil e militar da administracédo diretarglireta, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
dos Territorios e dos Municipios e demais entidguemestatais, no que concerne aos conceitos,
definicbes e responsabilidade técnica.



